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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Piancó

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801019-80.2018.8.15.0261

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98, do CPC).

A matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição. Entretanto, é sabido que a
demandada só transaciona quando realizada a prova pericial, pelo que se desnecessária e prejudicial à
celeridade da prestação jurisdicional a designação exclusiva de audiência de conciliação.

 a parte acionada para, querendo, oferecerValendo este despacho como Carta. Cite-se
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC, devendo
constar no mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do art. 344, NCPC, no
sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as

”.alegações de fato formuladas pelo autor

Cumpra-se.

Piancó - PB, no dia 02/04/2019.

RAMONILSON ALVES GOMES - Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Piancó

PROCESSO Nº   0801019-80.2018.8.15.0261

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOAO MARCOS BALBINO LIMEIRA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

CARTA DE CITAÇÃO

                                      De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho

proferido nos autos da ação acima identificada, CITO Nome: SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS S/A, Endereço: R SENADOR DANTAS, 76, 3 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO -

RJ - CEP: 20031-205, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, para, querendo,

oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC. 

Não sendo contestada a ação, a parte promovida será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as

alegações de fato formuladas pelo autor.

                                                                                                 PIANCÓ-PB, 26 de abril de 2019.

MARILENE BERNARDO DA SILVA
Chefe de Cartório

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte.

PIANCÓ

23 de março de 2020

NAPOLEAO FERREIRA FILHO
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Piancó

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801019-80.2018.8.15.0261

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação ajuizada por JOÃO MARCOS BALBINO em face da SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A em que busca o pagamento de seguro
obrigatório em razão de acidente automobilístico que alega ter sofrido.

 Citada, a ré deixou transcorrer o prazo sem manifestação.

É o relatório. Decido.

Da análise dos autos, observa-se que o promovente não efetuou o requerimento
administrativo para o pagamento da indenização securitária.

 É certo que o fato de a Constituição Federal reconhecer a todas as pessoas o direito a
obter a tutela judicial efetiva por parte dos juízes ou Tribunais, no exercício de seus direitos e
interesses legítimos, não desobriga ao cumprimento das condições da Ação e dos
pressupostos processuais legalmente estabelecidos, que não obstante seu caráter limitador,
caracterizam-se pela plausibilidade e constitucionalidade.

O Supremo Tribunal Federal, na mesma linha de raciocínio seguida no Recurso
Extraordinário nº 631.240, da relatoria do Ministro Roberto Barroso, que trata de benefício
previdenciário, com repercussão geral reconhecida, assentou que a necessidade de prévio
requerimento administrativo também é condição para o acesso ao Poder Judiciário nas Ações
de Cobrança de seguro DPVAT (RE Nº 824712). Vejamos os julgados citados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de
condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º,
XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é
preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios
previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou
se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a
exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias
administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve
prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente
contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,
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considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais
vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se
depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da
Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o
não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada
oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,
deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso,
nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do
presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a
ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior
pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já
tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir
pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos
itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas
ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo
em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90
dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido
administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões
imputáveis ao próprio requerente, extingui-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os
casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do
requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá
parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos
autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser
trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,
sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será
intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão
administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do
início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz,
que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. (STF: RE 631240,
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG
07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL. GARANTIA DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO.
EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO PRÉVIO. CARACTERIZAÇÃO DO
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.
REQUERIMENTO INEXISTENTE MAS DESNECESSÁRIO PORQUE ATENDIDA
REGRA DE TRANSIÇÃO PELA CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA SEGURADORA
(RE 631.240). AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
(STF: RE 824712 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado
em 19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO Dje105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC
03-06-2015). 

 A aplicação da posição firmada no paradigma é pacífica no âmbito do eg. Tribunal
de Justiça da Paraíba: (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00072380520148152001, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator ALUIZIO
BEZERRA FILHO , j. em 26-02-2019; Processo Nº 00006568720128150051, 1ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em
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26-02-2019;   Processo Nº 00008771420128150781, 1ª Câmara Especializada
Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 19-02-2019).

Todavia, chamo a atenção para a existência da regra de transição citada em ambos os
arestos. Com efeito, segundo o RE nº 631.240, tendo em vista a prolongada oscilação
jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, foi estabelecida uma fórmula
de transição para lidar com as Ações em curso e, em todas as hipóteses previstas, tanto a
análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da Ação como
termo de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

No presente caso, como a Ação foi proposta em 20/08/2018, isto é, após do marco
posterior ao julgamento do precedente paradigma (03.09.2014), aplica-se a regra de transição
do sobrestamento do feito para viabilizar a provocação administrativa.

Dessa maneira, à luz do entendimento firmado pelo eg. Supremo Tribunal Federal,
determino o sobrestamento do feito e a intimação do autor para a dar entrada no pedido
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação
administrativa, a ré será intimada a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo
dentro do qual deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão.

PIANCÓ, data e assinatura eletrônicos.

PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PIANCÓ
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Piancó
Rua Epitácio Pessoa, 145, Centro, PIANCÓ - PB - CEP: 58765-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 1 0 1 9 - 8 0 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 2 6 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  J O A O  M A R C O S  B A L B I N O  L I M E I R A
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS, MM Juiz(a) de Direito
deste 1ª Vara Mista de Piancó, em cumprimento à determinação constante nos autos da ação em
referência,  INTIMO a parte autora da decisão, bem como, para dar entrada no pedido administrativo em 30
dias, sob pena de extinção do processo. 

PIANCÓ-PB, em 27 de abril de 2020.

 De ordem, MARILENE BERNARDO DA SILVA
Chefe de Cartório
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal em 18/06/2020, sem comprovação de cumprimento do disposto na decisão ID
29911525.

PIANCÓ

18 de setembro de 2020

ROSINEIDE DE SOUZA LACERDA SOARES
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Piancó

1ª Vara Mista

Processo: 0801019-80.2018.8.15.0261

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOAO MARCOS BALBINO LIMEIRA

Advogado do(a) AUTOR: AMILTON PIRES DE ALMEIDA RAMALHO - PB17102

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

JOÃO MARCOS BALBINO LIMEIRA, qualificado nos autos, ingressou neste Juízo com
a presente AÇÃO DE COBRANÇA de seguro DPVAT em desfavor da SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A., também qualificada, na qual assevera que
tem direito ao seguro em virtude das lesões sofridas em acidente automobilístico no dia 31 de
AGOSTO DE 2016, razão pela qual almeja a condenação da ré na indenização, devidamente
corrigida, relativa ao pagamento do seguro DPVAT.

Devidamente citado, o promovido não apresentou contestação (Id. Num. 9329218),
motivo pelo qual foi decretada a revelia.

O processo foi suspenso para que o autor requeresse administrativamente o
pagamento da indenização, tendo decorrido o prazo sem manifestação (Id 34494631).

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É o breve relatório. DECIDO.

O promovente deixou de comprovar qualquer protocolo administrativo, apenas
argumentando, mas sem a devida comprovação.

Assim, a ação carece de viabilidade processual. O aparato judicial, conforme
confessado pela parte autora, foi acionado sem protocolo administrativo anterior.
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O Supremo Tribunal Federal, no leading case, ao analisar as condições para o
exercício do direito de ação, firmou o entendimento de que, embora o art. , , da ,5º XXXV CF/88
garanta o livre acesso ao Poder Judiciário e afaste a necessidade de esgotamento da via
administrativa, a ausência de prévio requerimento administrativo implica na ausência de
interesse de agir do segurado de reclamar judicialmente o pagamento do seguro .DPVAT

Tal entendimento fundou-se na tese de que a ausência do prévio requerimento
administrativo afasta a possibilidade de ser aferida eventual resistência da seguradora
reclamada no pagamento da indenização pretendida, de modo a justificar a provocação do
Poder Judiciário e a necessidade de pronunciamento judicial. Válido transcrever a ementa do
referido julgado:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT
. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO
GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O
estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível
com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. , , da 5.º XXXV

, conforme firmado pelo Plenário da Corte no julgamento deConstituição Federal
repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto
Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de
manifestação judiciária do Estado só se caracteriza após o prévio requerimento
administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias
administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das
condições da ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer
pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a
justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de
recurso extraordinário interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no
art. , , , da , contra acórdão da Turma Recursal Única102 III a Constituição Federal
Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim fundamentado (fl.
122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que
fora realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3.
Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o
interesse de se ingressar com a demanda em juízo.“Nas razões do apelo extremo
sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º,
XXXV, da Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário.
É o relatório. DECIDO. Não merece prosperar o recurso. O estabelecimento de
condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre
acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação
judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo,
o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas,
consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia
03.09.14”, conforme se pode destacar do seguinte trecho da manifestação do
referido julgado: “A instituição de condições para o regular exercício do direito de
ação é compatível com o art. , , da . Para se caracterizar a5º XXXV Constituição
presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.” Ex
positis, DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF.
Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. Ministro LUIZ FUX Relator
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Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator (a): Min. LUIZ FUX,
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC
16/10/2014)

O referido entendimento, haurido a partir do RE 631.240, oportuniza a regularização da
situação administrativa das ações propostas até a data de julgamento do referido recurso,
impedindo que seu prosseguimento seja obstado por regras posteriormente impostas. Noutro
viés, entretanto, aquelas ações que se iniciaram após a data de conclusão do julgamento em
análise, caso não comprovem o regular processamento de prévio pedido de concessão de
benefício na esfera administrativa, restarão por ter configurada a ausência do interesse de agir,
devendo serem extintas sem julgamento de mérito, vez que inexistente o interesse processual
em tais situações.

Aplicando-se ao caso vertente, cuja propositura ocorreu em /08/2018 posteriormente20
ao julgamento do recurso extraordinário, tais requisitos não foram obedecidos, visto que a parte
autora tão somente afirmou a necessidade de ingresso com a presente ação de cobrança para
obtenção do seguro DPVAT, deixando de comprovar o prévio pedido administrativo, motivos
que respalde o prosseguimento da presente ação.

Neste sentido, citem-se os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça e do
Tribunal de Justiça da Paraíba:

“AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL No 378.065 - PR (2013/0259344-0) 1(...)É o
relatório. DECIDO. Trata-se de debate acerca da necessidade de prévio
requerimento administrativo para configurar interesse de agir de segurado que
pretenda concessão de benefício previdenciário. Desde já destaco que o Supremo
Tribunal Federal admitiu e julgou, em 3.9.2014, o Recurso Extraordinário
631.240/MG, sob o regime da Repercussão Geral (Relator Ministro Roberto
Barroso), sobre a mesma controvérsia verificada no presente caso: necessidade
de prévio requerimento administrativo perante o INSS, para os segurados
exercerem o direito de ação no Judiciário.(...) Em consonância com a decisão do
STF, reitero minha convicção do cabimento da exigência de prévio requerimento
administrativo para a concessão de benefício previdenciário. Primeiro cabe
ressaltar que a verificação das condições da ação (aí incluído o interesse de agir)
não caracteriza ofensa ao próprio direito de ação, afinal o segurado teve acesso à
justiça materializado pelo presente processo. Nesse sentido convém transcrever
doutrina de Luiz Guilherme Marinoni (Curso de Processo Civil, v. 1, 4 ed., pág.
219), que, ao comentar sobre o preceito constitucional aqui em debate, assim
estabelece: Entretanto, tal apreciação, segundo o art. 267, VI, do CPC, requer a
presença de determinados requisitos, chamados de condições da ação, exigência
que não viola a garantia constitucional de ação nem é com ela incompatível. A falta
de um desses requisitos obstaculiza a apreciação da afirmação de lesão ou
ameaça, mas não exclui o direito de pedir essa apreciação. (...). No caso dos
autos, todavia, o autor da ação, ora recorrido, deixou de requerer
administrativamente o benefício previdenciário e não há demonstração de
resistência, conforme acima fixado. Falta, portanto, interesse processual,
impondo-se a extinção do processo, sem resolução do mérito, conforme o art. 267,
VI, do CPC. Tal entendimento está em consonância com a decisão proferida pelo
STF em Repercussão Geral, devendo ser observadas as regras de modulação de
efeitos instituídos naquela decisão, pois a presente ação foi ajuizada antes da data
do julgamento na Corte Suprema (3.9.2014). Diante do exposto, nos termos do art.
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557, § 1o-A, do CPC, conheço do Agravo para dar parcial provimento ao Recurso
Especial do INSS para que o juiz de primeiro grau aplique as regras de modulação
estipuladas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 631.240/MG (em
3.9.2014). Publique-se. Intimem- se. Brasília, 25 de fevereiro de 2015. MINISTRO
HERMAN BENJAMIN Relator.”(STJ - AREsp: 378065 PR 2013/0259344-0,
Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Publicação: DJ 10/03/2015).

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO
GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO
PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. “Esta corte já firmou
entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício
do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder judiciário,
previsto no artigo 5o, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito
aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde
com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo
plenário da corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re
631.240, Rel. Min. Roberto Barroso.” (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz Fux,
data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE- 026 divulg. 06/02/2015
e public. 09/02/2015). TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00134077120158152001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO
DOS SANTOS , j. em 12-07-2016)

Com efeito, desatendidos os pressupostos de validação da propositura da ação de
cobrança do seguro DPVAT, não pode prosseguir a demanda.

DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro no que consta dos autos e respaldado na nova
diretriz jurisprudencial, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, art.485, inciso VI, do CPC.

 Condeno a parte autora nas custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo a cobrança
haja vista a concessão de assistência judiciária gratuita.

Em caso de eventual recurso de apelação, intime-se a recorrida para apresentação de
contrarrazões, após o que, remata-se os autos à instância superior.

Aguarde-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos observando o
procedimento legal.

 Publique-se, registre-se e intimem-se.

Piancó/PB, data e assinatura eletrônicas.
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PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PIANCÓ
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Piancó
Rua Epitácio Pessoa, 145, Centro, PIANCÓ - PB - CEP: 58765-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 1 0 1 9 - 8 0 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 2 6 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  J O A O  M A R C O S  B A L B I N O  L I M E I R A
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do Excelentíssimo Dr. Pedro Davi Alves de Vasconcelos, MM. Juiz de Direito deste 1ª Vara Mista de Piancó, em
cumprimento à determinação constante nos autos da ação em referência, INTIMO as partes de todo teor da sentença prolatada.  

PIANCÓ-PB, em 29 de setembro de 2020.

 De ordem, MARILENE BERNARDO DA SILVA
Chefe de Cartório
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIANCÓ/ PB.

 

  

 

Processo Eletrônico de nº : 0801019-80.2018.8.15.0261

Apelante: JOAO MARCOS BALBINO LIMEIRA

Apelado: DPVT S/A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO

Ação de Cobrança de Seguro

  

  

                                   JOAO MARCOS BALBINO LIMEIRA, vítima de acidente automobilístico no
já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado que estadia 31/08/2016, 

subscreve, com escritório profissional na Rua Izidro de Almeida Costa, S/N, Bairro Centro, Município de
Olho d Água/PB, vem à presença de Vossa Excelência, objetivando celeridade e economia processual, se
dar por intimado da Sentença de Extinção do feito sem análise de mérito, presente no ID nº 345.303-26,e
oportunamente oferecer Recurso de Apelação, conforme abaixo segue:

 

 

RECURSO DE APELAÇÃO

 

 

                             Aos termos da sentença presente no id nº 345.358-71, pelas razões fáticas e jurídicas
expostas nas razões em anexo.

 

                                  

                            Desta feita, atendida às formalidades legais, requer o recebimento do presente
Recurso e, vencida essa fase, seja o mesmo endereçado ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba/PB. Ratificando o pleito de justiça gratuita concedido presente no despacho no id nº   

.202.289-12
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

                                                   Olho d Água, 01 de outubro de 2020.

 

 

 

 

AMILTON PIRES DE ALMEIDA RAMALHO

ADVOGADO – OAB/PB 17.102

 

 

 

 

RECURSO DE APELAÇÃO               

 

  

Processo Eletrônico de nº : 0801019-80.2018.8.15.0261

Apelante: JOAO MARCOS BALBINO LIMEIRA

Apelado: DPVT S/A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO

Ação de Cobrança de Seguro

 

 

 

 

Colenda Turma de Julgadores
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                      Pretende o Apelante ver reformada a sentença de extinção presente no ID nº 345.358-71, nos
termos de sua pretensão ora esboçada, através do respeitável Recurso de Apelação ofertado, pelo que
vejamos:

O juízo quando da apreciação dos fatos e das provas constantes dos autos, entendeu que a ausência            

do prévio requerimento administrativo seria suficiente para extinguir o feito sem analise de mérito,

declarando carente a ação, mesmo tendo o ente promovido sido citado para contestar o feito, conforme ID

Nº (Id. Num. 9329218), e não tendo apresentado contestação, tendo sido decretado sua revelia, ou 

seja, não deveria o douto magistrado extinguir o feito sem analise de mérito, indo de encontro ao princípio

basilar do nosso ordenamento jurídico, da inafastabilidade de jurisdição, mitigando o livre acesso ao

poder judiciário.

SE NÃO VEJAMOS :

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). SEQUELA
CRÂNIO FACIAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. APELAÇÃO
CÍVEL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. INADIMPLÊNCIA   NO SEGURO
OBRIGATÓRIO. TESE INFUNDADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DA   DO STJ. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. ACOLHIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

 

1. O Supremo Tribunal Federal tem firmado jurisprudência no sentido de se
aplicar, às ações de cobrança do seguro DPVAT, o entendimento firmado no RE
631.240-RG (Rel. Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe 10.11.2014, sob
repercussão geral), que considera compatível com a Constituição Federal a
instituição de condições para o regular exercício do direito de ação. Considero
aplicável ao caso sua regra de transição, onde a oferta de contestação pela parte
contrária confirma o interesse processual, restando demonstrada a utilidade e a
necessidade da presente ação à satisfação da pretensão do apelado.
2. A imposição de limites à cobertura securitária, especificamente, ao não
pagamento do prêmio do seguro obrigatório, afronta o disposto na Súmula 257 do

, vejamos: STJ “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização”.
3. Julgada a demanda parcialmente procedente, a parte autora decaiu de parte do
pedido, devendo a sucumbência ser recíproca, razão pela qual cada parte arcará
com metade das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
 
 
 
 

Da preliminar de carência de ação
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A seguradora apelada DEVIDAMENTE CITADA PARA TRILATERALIZAR A RELAÇÃO
TORNOUSE INERTE , QUANDO DEVIDAMENTE CITADA ((Id. Num. 9329218).

 
 

5- DO LIVRE ACESSO A JUSTIÇA E DO PRINCIPIO DA INASFASTABILIDADE DA
JURISDIÇÃO OU DO DIREITO DA AÇÃO.

 

                 Presente no artigo, 5º, inciso XXXV da Constituição Federal que diz: “a lei não excluirá da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito.” Pode ser chamado também de princípio

 E dada inafastabilidade do controle jurisdicional ou princípio do direito de ação.  JURISPRUDÊNCIA
DOS NOSSOS TRIBUNAIS:

 

 

APELAÇÃO N° 0000557-54.2014.815.0211. ORIGEM: 3° Vara Cível da Comarca de Itaporanga.

RELATOR: Des.

Joao Alves da Silva. APELANTE: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a.

ADVOGADO: Rostand Inácio dos Santos. APELADO: Antônio Borromeu Estrela de Sousa Lacerda.   

ADVOGADO: Amilton Pires de Almeida Ramalho. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO

DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO. NULIDADE DA DEMANDA.

DESCABIMENTO.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO.

JUROS. TERMO INICIAL.CITAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. - A exigência para

que a vítima de acidente automobilístico requeira previamente, por via administrativa, a

indenização do seguro DPVAT, afronta o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

- Tem-se que, existindo erro sanável, o juiz deve assinalar prazo para a correção, e, sendo esta

cumprida, a demanda correrá normalmente. - “(...) o

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que na ação de cobrança de

indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso”.

(STJ - REsp: 1528973 PR 2015/0092816-2, Rel. Min. MOURA RIBEIRO, 11/05/2015).” ACORDA a

Quarta Câmara Especializada Cível do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento

de fl. 119.
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SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – SUMÁRIO – VALOR DA INDENIZAÇÃO – Valor mínimo
legal estipulado em salários mínimos. – Validade. – Lei nº 6194/74. O recibo dado pelo beneficiário do
seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar em Juízo a diferença em relação
ao montante que lhe cabe de acordo com a lei que rege a espécie. – O valor da cobertura do Seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixados consoante critério legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte,
não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei nº 6194/74 e aquelas que vedam o uso do
salário mínimo como parâmetro de correção monetária. – REJEIÇÃO DA PRELIMINAR e
IMPROVIMENTO DO RECURSO. (grifo nosso)

Tipo da Ação: APELACAO CIVEL
Número do Processo: 2004.001.28246
Data de Registro: 
Órgão Julgador: QUARTA CAMARA CIVEL
Des. DES. SIDNEY HARTUNG
Julgado em 23/11/2004

 

2- DOS PEDIDOS

 

Desta forma, fica evidenciado nos presentes autos o direito certo do Apelante, ao recebimento de sua

parte no pagamento do Seguro, tudo devidamente balizado no laudo pericial a ser elaborado quando da

reforma da respeitável sentença atacada, presente no id nº 345.358-71, merecendo portanto, que esse

Egrégia Corte de Justiça Estadual, aplique ao caso concreto o entendimento que houve no caso concreto 

 DESTA FEITA QUE SEJAafronta o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição,

REFORMADA A SENTENÇA PRESENTE. concedendo provimento ao presente recurso de apelação.

Pelo exposto, após a sábia e douta apreciação de V.Exas., Julgadores desta colenda corte de Justiça,

requer que seja concedido provimento in tontum ao Recurso de Apelação interposto pelo Apelante, pelas

razões mencionadas acima, devolvendo os autos a corte de origem , para elaboração do laudo pericial ,

onde será avaliado o grau e intensidades das lesões sofridas pelo apelante quando do mencionado acidente

automobilístico.

Ratificando o pleito de justiça gratuita concedido presente no despacho no id nº 202.289-12  .

Nestes Termos,

Pede deferimento.

 

 

                                   Olho d Água/PB, 01 de outubro de 2020.
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AMILTON PIRES DE ALMEIDA RAMALHO

ADVOGADO – OAB/PB 17.102
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